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INCORPORACIÓN AL ORDENAMIENTO JURÍDICO DE BRASIL DEL PRIMER 
PROTOCOLO  ADICIONAL  AL  ACUERDO  DE  ALCANCE  PARCIAL No. 38, 
FIRMADO ENTRE  BRASIL Y GUYANA, AL AMPARO DEL ARTÍCULO No. 25 

DEL TRATADO DE MONTEVIDEO 1980  
 
 
 

Montevideo, 13 de mayo de 2004. 
 
 
No. 95 
 
 
 
 La Representación Permanente de Brasil ante la ALADI y el MERCOSUR 
saluda atentamente a la Secretaría General de la ALADI y tiene el honor de informarle 
que el Primer Protocolo Adicional al Acuerdo de Alcance Parcial no. 38, firmado entre 
Brasil y Guyana, el 17 de noviembre de 2003, fue incorporado al ordenamiento jurídico 
brasileño mediante el Decreto No. 5.068, del 5 de mayo de 2004, publicado en el 
Diario Oficial de la Unión el 6 de mayo de 2004, cuya copia se adjunta. 
 
  
 
 

__________ 
 

 
 
 
A la 
Secretaria General de la ALADI 
Presente 
 
 
________ 
 
Nota de Secretaría: 
 
El Primer Protocolo Adicional al Acuerdo de Alcance Parcial No. 38, firmado al amparo del 
Artículo 25 del Tratado de Montevideo 1980, fue publicado en el documento ALADI/AAP. 
A25TM/38.1. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

DECRETO Nº 5.068, DE 5 DE MAIO DE 2004. 
 

Dispõe sobre a execução do Primeiro Protocolo Adicional, de 17 de novembro de 
2003, ao Acordo de Alcance Parcial no 38, assinado ao amparo do artigo 25 do 

Tratado de Montevidéu, entre os Governos da República Federativa do Brasil e da 
República Cooperativista da Guiana. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 
 

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da 
República Cooperativista da Guiana, com base no artigo 25 do Tratado de Montevidéu 
de 1980, assinaram, em 27 de junho de 2001, em Brasília, o Acordo de Alcance 
Parcial nº 38, entre os Governos da República Federativa do Brasil e da República 
Cooperativista da Guiana, incorporado ao ordenamento jurídico nacional pelo Decreto 
nº 3.989, de 29 de outubro de 2001; 
 

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da 
República Cooperativista da Guiana, assinaram, em 17 de novembro de 2003, em 
Brasília, o Primeiro Protocolo Adicional ao referido Acordo de Alcance Parcial nº 38, 
entre os Governos da República Federativa do Brasil e da República Cooperativista da 
Guiana; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1o.- O Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance Parcial no 38, 
entre os Governos da República Federativa do Brasil e da República Cooperativista da 
Guiana, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 
inteiramente como nele se contém. 
 

Art. 2o.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 5 de maio de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA. Celso Luiz Nunes Amorim 
 
 
 

__________ 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.068-2004?OpenDocument
https://www.presidenciadarepublica.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3989.htm
https://www.presidenciadarepublica.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3989.htm
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